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PROJETO DE LEI Nº_____  / 2013
Dispõe sobre a isenção de impostos e taxas Municipais às entidades declaradas de Utilidade Pública
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU: 

Art. lº
- Ficam isentas de Impostos e Taxas Municipais as entidades declaradas de Utilidade Pública. 

Art. 2º
 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das sessões, 01 de outubro de 2013.

CONRADO ANGELO SCHELLER
Vereador
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